




1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2023.   


CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA EXECUÇAO DO PROGRAMA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA (ESF) DO GOVERNO FEDERAL, ATRAVES DE MEDICO GENERALISTA PARA ATENDER SERVIÇOS DE URGENCIAS E EMERGENCIAS, INCLUINDO SOBREAVISO FORA DO HORARIO DO ATENDIMENTO NORMAL, FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, JUNTO A UNIDADE BASICA DE SAUDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela Prefeita Municipal Sr.ª. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO , CPF nº 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, n° 20, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, CLINICA HERRMANN LTDA, sito a Rua Professor Sbardelotto 374, na cidade de Sertão/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o n.º 92.412.907/0001-86, representado neste ato por seu procurador Sr. ANDRE JULIANO FUCHS HERRMANN, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº. 392.112.010-49, doravante denominado CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, ajustam o presente termo aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:  tem justo e contratado, o seguinte:
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade à inclusão da Observação n° 06 ao Contrato de Prestação de Serviços n° 085/2023, com objetivo de esclarecer o constante no ITEM I  do Edital de Licitações n° 047/2023, Tomada de Preços nº 004/2023, regendo-se pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objetivo a inclusão da observação n° 06 na Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços n° 085/2023, conforme:
OBSERVAÇÃO 06: A Prestação de serviços médicos, por 01 (um) médico profissional generalista, a ser realizado nas unidades básicas de saúde, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, de segundas a sextas feiras, para atender as atribuições que prevê a Estratégia de Saúde da Família (ESF), procedimentos legais de acordo com a legislação das Unidades Básicas de Saúde, e que preste atendimento de urgência e emergência durante o horário contratado, deverá ocorrer com uma carga horária de 07 (sete) horas por dia, 35 (trinta e cinco) horas semanais, (5) dias por semana de segunda a sexta-feira, durante todo o mês, com exceção dos feriados municipais e nacionais. 
   
CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
			As demais Cláusulas e Condições contidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em cinco vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

           Campos Borges, aos 07 de junho de 2023.



__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 



__________________________________________
CLINICA HERRMANN LTDA
CNPJ: 92.412.907/0001-86
ANDRE JULIANO FUCHS HERRMANN
CPF: 392.112.010-49
CONTRATADA



Testemunhas:

--------------------------------------------     ----------------------------------------------------------------------
CPF:                                                        CPF:  
